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LEI Nº. 1.634, DE 29 DE ABRIL DE 2024. 
 
 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO INCISO 
VI NO § 2º DO ART. 4º DA LEI MUNICIPAL Nº. 1.629, 
DE 03 DE ABRIL DE 2024 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
 
 

EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, SENHOR ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE 
SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica incluído o inciso VI no § 2º do art. 4º da Lei Municipal nº. 1.629, de 03 de abril 
de 2024, nos termos a seguir. 
   

Art. 4º  
(...) 
§ 2º 01 (um) Televisor 42 Polegadas, a ser sorteado para os Contribuintes de 
cada bairro do Município a seguir relacionados, que realizarem o pagamento 
em parcela única até a data do vencimento previamente estabelecida: 
(...) 
VI – Comunidade Boa Esperança. 
 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba – MT, em 29 de abril de 2024. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
PUBLICADA E AFIXADA NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICIPAL NO PERÍODO DE 29/04/2024 a 29/05/2024.  


